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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros
CNPJIMF. n° 19.243.500/0001-82 Código do Município: 847-8

praça prefeito armando rios, 186 - centro - 35360-000 - são pedra dos ferros-mg

lei Complementar nO.006, de 25 de maio de 2011,
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Institui o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à
Adotante, estabelece os critérios de adesão ao Programa, e dá
outras providências.

o PREFEITO DO MUNIC{PIO DE SÃO PEDRO DOS FERROS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Administração Pública do Município de São Pedro
dos Ferros o Programa de Prorrogação da licença à Gestante e à Adotante.
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Art. 2° Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à

Adotante as servidoras públicas municipais lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública Municipal.

§ 1° A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o
final do pri~eiro mês após o parto e terá duração de sessentadias.

§ 2° A prorrogação a que se refere o § 1° iniciar-se-á no dia subseqüente ao término da
vigência da licença prevista no art, r, inciso XVIII da Constituição da República de 1988, ou do
benefício de que trata o art. 71 da lei n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 3° O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput será
igualmente garantido à servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de
criança, na seguinte proporção:

a) sessentadias, no caso de criança de até um ano de idade;
b) trinta dias, no caso de criança de mais de um ano e menos de quatro anos de idade;e

c) quinze dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade.
§ 4° A prorrogação da licença será custeada com recursos do Município de São Pedra

dos Ferros.
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Art. 4° A servidora em gozo de licença-maternidade na data de publicação desta Lei

poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até trinta dias após aquela data.
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Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir

de 10 de junho de 2011.
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f São Pedro dos Ferros,25 de maio de 2011.

~
( »t -e:1 ~",

, osé Sílvio ~~a~esRios :J ~
Prefeito Municipal

,~ , ~j ,~

I !
!~-<

L~ ~A~~~
(/ José Mauro CaldasTavares

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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